


Em 2021, seis entidades setoriais se uniram para criar a Coalizão 
de Insumos Agropecuários.  

O propósito dessa união foi aproveitar o conhecimento acumulado 
por cada uma dessas entidades, para abordar, de forma 
pragmática, os principais temas da agropecuária brasileira que 
têm impacto direto nas suas respectivas indústrias.

SOBRE A COALIZÃO



ABISOLO

AENDA

AMA

ANPII

ASBRAM

SINDIVEG

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS
DE PRODUTOS FITOSANTÁRIOS

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS
DE TECNOLOGIA EM NUTRIÇÃO VEGETAL

ASSOCIAÇÃO DOS MISTURADORES
DE ADUBOS DO BRASIL

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS
DE SUPLEMENTOS MINERAIS

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PRODUTORES
E IMPORTADORES DE INOCULANTES

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE PRODUTOS PARA DEFESA VEGETAL



Propor soluções que impactam positivamente os seus 
associados e o agronegócio brasileiro.

Demonstrar para os formuladores de políticas públicas 
a importância do setor de insumos para o 
desenvolvimento do agronegócio brasileiro e do 
País.

OBJETIVO
E MISSÃO 



68.000           
Empregos Diretos

3,41% do  faturamento investidos 
em PD&I em 2023

JUNTAS REPRESENTAMOS

R$ 187
Faturamento em 2023
bilhões

Market share:
ABISOLO: 62%
AENDA: 12%
AMA BRASIL: 55%

 

ANPII: 55%
ASBRAM: 75%
SINDIVEG: 40%



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A 
COALIZÃO

Programa Autocontrole
Lei nº 14.515 de 29/12/22

Foco: Regulamentação e Implementação



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A COALIZÃO

PL 658/21 e PL 3668/21 
Bioinsumos

Foco: Discussão e adequação das propostas



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A COALIZÃO

Reforma Tributária 
Emenda Constitucional nº 132 de 2023

Foco: Discussão e adequação das Leis complementares 
como:

3.a- PLP 68/2024 (IBS e CBS) e atenção ao Art. 127



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A COALIZÃO

PL 4070/23
Deputado Alceu Moreira
    (apensado PL 2022/22)

Objetivo: Harmonização e segurança jurídica na 
interpretação da lei nº 10.925/2004                      
(alíquota zero PIS/COFINS para os insumos agropecuários)



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A COALIZÃO

PLP 138/22
Deputado Sérgio Souza
 (apensado PLP 174/19)

Objetivo: Permitir aos Estados e DF não exigirem o      
estorno do crédito de ICMS quando de operações 
envolvendo insumos agropecuários



TEMA 
PRIORITÁRIO 
PARA A COALIZÃO

Convênio 26/21
e Convênio 100/97 (ICMS):

Objetivo: Não renovação do Convênio 26/21, o retorno 
das regras previstas para os insumos agropecuários no 
Convênio 100/97 e a harmonização da aplicação do 
convênio nos Estados.




